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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Suzanápolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Suzanápolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.suzanapolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/suzanapolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE SUZANÁPOLIS

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2020
Tomada de Preço Nº 001/2019

Processo Nº 068/2019

Contrato Nº 005/2020

Contratada DISTRIBUIDORA DE LIVROS CHAMPAGNAT 
LTDA

Objeto

Contratação de sistema estruturado de ensino 
com fornecimento de materiais didáticos 
para os alunos da Educação Infantil (2 a 
5 anos), Ensino Fundamental I (1º ao 5º 
ano) e professores, de acordo com a Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), incluindo 
acompanhamento e assessoria pedagógica, 
administrativa e tecnológica junto às equipes 
técnica, docente e diretiva do Município de 
Suzanápolis.

Vigência
12 (meses) a contar da data deste contrato, ou 
seja, de 29 de Janeiro de 2020 a 28 de Janeiro 
de 2021.

Valor R$ 117.310,00 (cento e dezessete mil e 
trezentos e dez reais)

Suzanápolis/SP, 29 de Janeiro de 2020.

VALTER CRUSCA LOURENÇO

Prefeito municipal

Terceiro Setor

Justificativa - Ausência de Chamamento Público

JUSTIFICATIVA
Referência: Inexigibilidade de chamamento público 

nº 003/2020 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Fomento

Base legal: Art. 31 e 32, da Lei Federal nº. 13.019/2014.

Organização da Sociedade Civil/Proponente: GRUPO 
ALEGRIA DA TERCEIRA IDADE

CNPJ: 05.771.247/0001-25

Endereço: Avenida 1º de maio, nº. 460, Centro – 
Suzanápolis, Estado de São Paulo

Objeto proposto: Atividades recreativas e integração 
sócio cultural para os frequentadores do GRUPO 
ALEGRIA DA TERCEIRA IDADE, que é uma entidade sem 
fins lucrativos de finalidade estritamente de assistência 
social, proporcionando assim melhor qualidade de vida 
aos idosos em especial.

Valor total do repasse: R$ 28.251,30 (vinte e oito mil 
duzentos e cinquenta e um reais e trinta centavos)

Tipo da Parceria: Fomento

Justificativa pela inexigibilidade: a referida entidade 
há anos vem desenvolvendo atividades em parceria 
com o poder público municipal de maneira satisfatória, 
que a atividade objeto do plano de trabalho proposto é 
de natureza singular, que é a única no município que 
desenvolve a atividade proposta, sendo de grande 
relevância que os serviços ofertados sejam desenvolvidos 
no próprio município.

Suzanápolis, Estado de São Paulo, 12 de fevereiro de 
2020.

Valter Crusca Lourenço

Prefeito Municipal
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